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PEC 55/2016

• Congelamento, por 20 anos, da “despesa primária total”
(limitação ao valor gasto no ano anterior, corrigido pela
variação da inflação (IPCA/IBGE).

• Excetuam-se do congelamento:
o transferências constitucionais da União para Estados e

Municípios
o créditos extraordinários, despesas com eleições
o despesas com aumento de capital de empresas

estatais não-dependentes

• Revogação dos atuais pisos de recursos para a saúde e
educação (inclusive para estados e municípios), que atualmente
são relacionados à arrecadação tributária, e passam a ser
reajustados apenas pela inflação (o mesmo acontecerá com a
remuneração dos servidores públicos).



A PEC 55 RETIRA 

VERBAS PARA O 

INVESTIMENTO 

EM POLÍTICAS 

SOCIAIS?



• Expressamente, não.

• Tacitamente, sim, se considerado que o aumento de gastos
sociais não equivale ao reajuste proposto (IPCA);

• Da mesma forma, a Arrecadação das contribuições sociais que
financiam a Seguridade Social, também não obedece ao
referido reajuste, podendo ser muito maior;

• Significa que, mesmo que a arrecadação da Seguridade Social
aumente, as despesas não poderão superar o referido teto!

(Vamos impor teto ao pagamento dos tributos também, 
quando a arrecadação chegar ao limite do IPCA?)

• Em suma: Sim! A limitação, a longo prazo, irá SUPRIMIR o
uso das verbas!

• Mas, o que fará o governo com o que sobrar?



A PEC 55 afeta a 
Previdência Social?

• Em tese, não. As contribuições sociais possuem destinação
especificas e devem ser, solidaria e fraternalmente, utilizadas para o
financiamentos das despesas sociais com Saúde, Previdência e
Assistência, independentemente de limitadores;

• Afinal, vivemos numa República (res publica), cujo objetivo é a
obtenção do bem estar social e a proteção da vida (índole máxima da
C.F.).

Qual seria o problema?
• A limitação de reajuste dos gastos, como proposto, poderia atingir o

pagamento de benefícios previdenciários, e num futuro insustentável,
levar à uma interpretação para o não pagamento dos benefícios, sob
pena de irresponsabilidade fiscal.



E A PEC 55 A 

LONGO PRAZO?

CAOS!



CENTRO DE 
DISCUSSÃO DAS 

REFORMAS

“ECONOMIA”
• A conta “não fecha”

• “A previdência está em déficit”

• “Em 2050 teremos mais idosos do que jovens”



DE ONDE VEM O DÉFICIT DA 
PREVIDÊNCIA?

• ART. 250 DA C.F. e L.C. 101/2000

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em
adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir
fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza,
mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse
fundo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

• Criação do fundo para pagamento dos benefícios da previdência
social (será que o legislador não quis dizer da “seguridade social”?)

• LC 101/2000: discrimina (sem qualquer razão constitucional) apenas
as contribuições sociais da folha como fonte de pagamento dos
benefícios previdenciários do RGPS.

• Assim, no pensamento dos Governos, tem-se que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art250




EM VERDADE

• O art. 250 foi criado pela PEC 33/96 (convertida na E.C.

20/98), sendo aprovada pelo parecer nº 390 de 1997 da

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado

Federal, cujo Relator era o Exmo. Senador Beni Veras.

• Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral 

de previdência social, em adição aos recursos de sua 

arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 

lei que disporá sobre a natureza e administração desse 

fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art250


EM VERDADE

• Analisando com profundidade a questão do custeio e

financiamento da Seguridade Social, o relatório aprovado

consignou que “manda o bom senso que eventuais

superávit no sistema previdenciário sejam poupados e

aplicados adequadamente para financiar as crescentes

despesas no futuro”



EM VERDADE

• Ainda preocupado com a garantia das receitas da

Seguridade Social (lá confundidas com o termo

“previdência”), o relatório modificou a base de

financiamento, incluindo o texto atual do art. 195 da CF,

para tanto expondo os seguintes motivos:



EM VERDADE

• Conforme exposto pelos legisladores à época, o intuito do art. 250
era muito claro: “criar mecanismo de participação do INSS na
repartição das receitas derivadas da privatização das estatais, para
cuja implantação, em muitos casos, foram utilizadas reservas
técnicas da previdência social. Com a melhoria da gestão dos
passivos do Tesouro Nacional, será possível transferir ao INSS
alguns direitos e ativos da União, visando à criação de reservas
técnicas, o que terá um impacto direto no equilíbrio financeiro e
atuarial da previdência social” (grifo nosso).



• Ou seja, o art. 250 buscava, apenas e tão somente, ressarcir o INSS (previdência social) 
pelo vilipêndio das reservas técnicas para o programa de privatização das estatais. Nada a 
mais.

• A Lei Complementar 101/2000 que assumiu o papel de regulamentar o art. 250, sendo que 
em seu art. 68 estabeleceu que:

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover 
recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados 
na operacionalização deste;

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser 
vinculados por força de lei;

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso 
I e no inciso II do art. 195 da Constituição;

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a 
Previdência Social;

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;

VI - recursos provenientes do orçamento da União.

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei.

• Em momento algum o art. 250 da C.F. ou o art. 68 da LC 101/2000 aniquilaram os
princípios constitucionais da Seguridade Social, constantes do parágrafo único do art. 194,
uma vez que não excluíram do custeio da Seguridade Social as demais fontes de receita.



EXISTE DÉFICIT NA PREVIDENCIA?

• Pergunta: existe específico custeio da previdência?

• R: pela leitura do art. 195 da C.F., as contribuições sociais

(PIS/COFINS/CSLL, FOLHA, Prognósticos e etc.)

deverão CUSTEAR TODO O SISTEMA DE

SEGURIDADE SOCIAL – Assistência, previdência e

saúde – TRIBUTOS COM VINCULAÇÃO

ESPECÍFICA.

• Nessa linha, temos que:





SUPERÁVIT DA SEGURIDADE SOCIAL

• Se desconsideradas as renúncias e isenções fiscais e a

dívida ativa previdenciária, o valor acumulado, de 2005 a

2015, soma:

R$ 658.771 BILHÕES DE REAIS.

• Este valor é misturado no Caixa Único do Tesouro

Nacional, perdendo a sua funcionalidade específica

constitucional.



Arrecadação 2.525 3.941 3.818 1.026 1.127

Estoque da dívida 185.820 231.674 255.033 307.707 350.678

Percentual cobrado do estoque 1,36% 1,70% 1,50% 0,33% 0,32%

2015

Dívida Ativa - Débitos Previdenciários - Valores correntes - R$ milhões

ITEM

Fonte: Para as receitas, SigaBrasil, do Senado Federal. Para o estoque da dívida, Balanço Geral da União. 

Elaboração ANFIP

2011 2012 2013 2014



SUPERÁVIT ACUMULADO DA SEGURIDADE 

SOCIAL

• Com base nos cálculos da ANFIP – Associação Nacional

dos Auditores Fiscais da Receita Federal, o SUPERAVIT

ACUMULADO da Seguridade Social, considerando os

exercícios de 2005 a 2015, soma a exorbitante quantia de

R$ 1 TRILHÃO DE REAIS –

calculada considerando: superávit acumulado da

seguridade de 2005 a 2015 e as renuncias e isenções

fiscais de 2011 a 2016.



MAS O QUE ALEGA A UNIÃO?



DIFERENÇAS

• Somam as despesas com os Servidores Públicos aposentados;

• Não acrescem os valores que foram renunciados, isentados (como nas
olimpíadas e copa do mundo) e desvinculados.

SE O ESTADO RENUNCIA CRÉDITO DE DESTINAÇÃO 
ESPECÍFICA, NÃO DEVERIA RECOMPOR O CAIXA?

O SERVIDOR PÚBLICO DEVERIA CONSTAR NESSE CÁLCULO?

CONSIDERANDO QUE FORAM SOMADAS APENAS AS
RECEITAS DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS
(RETIDAS NA FOLHA), AONDE FORAM PARAR AS
CONTRIBUIÇÕES DO ESTADO – 22%? PORQUE NÃO FORAM
SOMADAS? (Art. 40 da C.F. + art. 231, §2°)

Já imaginaram se a União depositar 22% de toda a sua folha de 
salários no tal fundo?



E PARA AONDE FOI (ESTÁ INDO) NOSSO 
DINHEIRO?

DRU

• Art. 76 do ADCT: prorrogação pelas PEC 143/2015, PEC
87/2015, PEC 31/2016.

• Função: DRU para pagamento dos juros da dívida
pública - basta ler a exposição de motivos das PEC´s
citadas.



PEC 04/2015, 143/2015 e PEC 31/2016

• Renova a DRU até 12/2023;

• Ampliam o seu percentual para 30%;

• Aprovada por 56 a favor e 13 contra;

• Votação APARTIDÁRIA: todos os partidos, por seus

representantes, votaram a favor (exceto a REDE, cuja

bancada orientou NÃO).



Orçamento Geral da 

União (Executado 

em 2015)

Total = 

R$ 2,268 trilhões



Evidência revelada pela Auditoria Cidadã

“SISTEMA DA DÍVIDA”

• Utilização do endividamento como mecanismo de

subtração de recursos e não para o financiamento dos

Estados

• Dívidas sem contrapartida

• Maior beneficiário: Setor financeiro

• Se reproduz em âmbito Federal, Estadual e Municipal, sem 

qualquer contrapartida.



QUE TAL LIMITARMOS O GASTO COM O 

PAGAMENTO DOS JUROS DA DÍVIDA 

PÚBLICA?

PORQUE O GOVERNO NÃO PROPÕE REFORMAS DO 

JUROS?

PORQUE NÃO SE AUDITA A DIVIDA PÚBLICA? QUAL 

SUA ORIGEM?

ESSAS MEDIDAS NÃO SÃO “CALOTES”!



CONCLUSÕES

• As constantes reformas geram instabilidade jurídica.

• Consequências: descredito da população. Desestímulo

ao investimento. Menos arrecadação.

• Soluções do governo: Estado Mínimo e investimento

previdenciário privado.



• Antes de qualquer reforma, é necessário reformar o
sistema: gestão, arrecadação, fiscalização, acúmulo e
investimentos dos recursos da S.S. – fazer valer a
destinação específica! Em tempos de crise, os valores
acumulados poderiam sustentar o sistema!

• É necessário implementar políticas motivacionais ao
investimento na Previdência Social Pública;

• É necessário garantir segurança jurídica, impedindo o
retrocesso de conquistas sociais.

• Não podemos permitir o vilipêndio da raiz natural da
C.F./88.



OBRIGADO!


